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ASSEMBLEIA DE FREGUESIA DE CELAS 

NIF: 506 900 827 

CELAS-VINHAIS 
 

5320-021 CELAS 

 
Ata n. º3A/2022 

 

--- Aos vinte e três dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois, pelas vinte e uma horas e 

dezassete minutos, reuniu na sede da freguesia de Celas a Assembleia de Freguesia 

estando presentes os seguintes membros da Assembleia; Presidente Assembleia Elza Maria 

Pereira, primeiro secretário Cândido dos Anjos Costa, segundo secretário Heitor Augusto 

Alves, vogais André Fernandes Silva, Manuel Martins Fernandes, Pedro José da Fonseca e 

Ismael Mário Rodrigues. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

 A reunião teve desenvolvimento com os seguintes pontos de trabalho: ---------------------------- 

1. Leitura da Ata anterior, ----------------------------------------------------------------------------------- 

2. Aprovação da Ata anterior, ------------------------------------------------------------------------------ 

3. Informação dada pelo Sr. Presidente de Junta, -------------------------------------------------- 

4. Ordem do dia, ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

5. Período reservado ao Público. ------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 1 e 2 - A ata anterior, depois de lida foi aprovada por unanimidade. ------------------------  

Ponto 3 – O sr. Presidente, tomou da palavra e informou a assembleia que o executivo 

desta freguesia, deliberou por unanimidade delegar no presidente da junta de freguesia 

Hilário Santos Pires Martins a assinatura dos Contratos de Comodato, salvaguardando as 

seguintes clausulas: ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

a) Duração máxima do contrato fixada em sete anos; ------------------------------------------ 

b) Utilização do prédio única e exclusivamente para os fins agrícolas; --------------------- 

c) Cancelamento imediato do contrato caso o prédio seja utilizado para outros fins 

que não os enunciados na alínea b); ------------------------------------------------------------- 
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d) Aplica-se a renovação automática do contrato pelo mesmo período de tempo 

sempre que cumpridos os requisitos nele plasmados. --------------------------------------- 

--- Continuando da palavra, o sr. Presidente informou que os WCs anexos à igreja de Mós 

de Celas já têm ligação à rede de água pública, rede esgotos e estão em processo final de 

eletrificação. Os serviços da Câmara Municipal de Vinhais abriram uma vala para proceder à 

ligação dos esgotos, deste modo e com a aproximação das festividades na aldeia, a 

freguesia solicitou aos Srs. Manuel e Eduardo Nunes o rearranjo (calcetamento) do adro da 

Igreja de forma a população poder usar com segurança o espaço intervencionado. ------------- 

--- O sr. Presidente informou que, solicitou ao sr. Presidente da Câmara Municipal de Vinhais 

a cedência de um programa CEI para colocação da Sra. Maria do Carmo Fernandes, para 

que esta auxiliasse na limpeza das ruas e também suprir necessidades que possam 

aparecer no Centro Social e Paroquial de São Genésio de Celas, o pedido teve parecer 

positivo. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--- Por último, o sr. Presidente falou acerca da necessidade de haver poupança de água, 

uma vez que, as temperaturas altas e a falta de chuva adensam a seca e tem provocado 

graves transtornos na aldeia de Vale de Abelheira, obrigando ao transporte de água por 

parte do município e também da freguesia, relativamente à aldeia de Negreda tem sido 

monitorizado o nível da mãe de água uma vez que as nascentes apresentam um caudal 

muito baixo. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 4 e 5 – Nada a declarar. --------------------------------------------------------------------------------- 

--- E por não haver mais nada a tratar, a Sra. Presidente da Assembleia declarou encerrada 

a presente reunião pelas vinte e duas horas e vinte minutos, da qual se lavrou a presente 

ata, que será assinada pela Mesa constituída pela Presidente da Assembleia, primeiro e 

segundo secretários. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

A Presidente: ________________________________ 

1º Secretário: ________________________________ 

 2º Secretário: ________________________________ 


